
 

 
 

AO ILUSTRISSÍMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO(A) DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90184/2024/SUPEL/RO 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0029.031531/2023-21) 
 
 
 
 
RECORRENTE, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o nº.: 13.878.114/0001/80, J. PEREIRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, com 
Endereço na rua Eliezer de carvalho, 6042 – Bairro: Aponiã,  cidade de Porto Velho/RO, 
Tel. (69) 3225-0257, e -mail: dedetizadorakimata.ro@gmail.com, que neste ato 
regularmente representado por seu Sócio Proprietário, Srª Joziel Pereira, conforme RG 
Nº: 1103889, CPF/MF Nº. 690.805.182-04, vem interpor o presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO, pelas razões que passa a expor. 
 
 
 
DA TEMPESTIVIDADE 
 
 
 
Considerando que aplicação da lei 14.133/21 ao presente certame, conforme 
expressamente indicado no edital, bem como o disposto os incisos I e II do Art. 165 da 
Nova Lei de Licitações, o prazos e procedimentos previstos pela Lei 8.666/93 devem ser 
aplicados ao presente certame, especialmente no que refere aos prazos processuais. 
 
Preliminarmente, salienta –se que nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 
10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias da decisão que 
declare o vencedor em pregão. 
 
Outrossim, o Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, dispõe no art. 44 que: 
 
“Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 
três dias.” 
 



 

 
 
 
 
No caso em tela, a decisão ocorreu em 19/08/2025, em sessão de licitação. De modo 
que, o prazo para interpor recurso decorre em 22/08/2025. 
 
Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente Recurso. 
 
 
 
1. DA SÍNTESE DOS FATOS 
 
 
 
Alega a recorrida, em apertada síntese, que ofertou a proposta mais vantajosa à 
Administração Pública referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 90009/2025, o objeto do 
presente processo licitatório é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E COMBATE À ESCORPIÕES, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS GERÊNCIAS EXECUTIVAS DO INSS EM GOIÂNIA/GO E SINOP/MT, BEM 
COMO EM SUAS UNIDADES VINCULADAS. 
 
Conforme consignado na Ata da Sessão da Licitação, a empresa GLOBAL COMERCIO 
VAREJISTA E SERVICOS EM RECARGAS DE EXTINTORES LTDA RO, nome fantasia: 
CAPITAL EXTINTORES, CNPJ: 22.871.544/0001-61 em diversos LOTES DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 90184/2024 do termo de referência foi indevidamente habilitada. Na 
argumentação apresentada pelo pregoeiro (a), RECORRIDA supostamente teria 
atendido todos as exigências editalícias. 
 
 
 
Vejamos: 
 
 
 
Dessa forma, de maneira equivocada, o pregoeiro (a) declarou a Recorrida como 
habilitada. 
 
Ademais salientamos que a empresa, GLOBAL COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS EM 
RECARGAS DE EXTINTORES LTDA RO, nome fantasia: CAPITAL EXTINTORES, CNPJ: 
22.871.544/0001-61, vencedora de diversos LOTES, do termo de referência, declarada 
vencedora possui erros insanáveis em sua documentação, especialmente, no que tange: 
ALVAVÁ SANITÁRIO, DOCUMENTO NÃO APRESENTADO. Assim, como veremos 
adiante, as razões deste recurso devem prosperar. 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
2. DAS RAZÕES DO RECURSO 
 
 

Trata-se de certame deflagrado pelo SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES – SUPEL, o objeto da presente licitação para futura e eventual Contratação 
de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Serviços de controle integrado de 
vetores e pragas urbanas -desinsetização, desratização, descupinização e manejo, 
incluindo o fornecimento de todo material necessário à adequada prestação de 
serviços (isca, equipamentos, ferramentas EPI´s, uniformes etc), mediante Sistema de 
Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
Empresa especializada no ramo do objeto em licitação, a J. PEREIRA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO reuniu sua documentação, cursos, alvará, licença de funcionamento, 
licença ambiental, registro do fabricante do ministério da Saúde (certificado de 
regularidade), declarações dentre outras, seguindo todas as exigências que determina a 
pregão eletrônico nº 90184/2024. Também interessada no certame, compareceu a 
empresa: GLOBAL COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS EM RECARGAS DE EXTINTORES 
LTDA RO, nome fantasia: GLOBAL COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS EM RECARGAS DE 
EXTINTORES LTDA RO, na etapa competitiva do referido pregão, restou classificada a 
licitante J A B JUNIOR, nome fantasia: CAPITAL EXTINTORES. 
 

Na fase de habilitação, o Ilmo. Pregoeiro(a) optou por declarar vencedora do pregão a 
empresa GLOBAL COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS EM RECARGAS DE EXTINTORES 
LTDA RO, nome fantasia: CAPITAL EXTINTORES, decisão contra a qual a recorrente 
manifestou tempestivamente intenção de recorrer. 
 
Conforme será demonstrado a seguir, a decisão recorrida deve ser reavaliada pela 
autoridade julgadora, uma vez que a licitante NÃO APRESENTOU O ALVÁRA SANITÁRIO 
SOLICITADO PELO SR. PREGOEIRO, bem como em desacordo com a solicitação do 
pregoeiro(a), visando transparência com as regras do edital e a legislação vigente. 
 
Desta forma resumidos os pontos centrais da questão, a J. PEREIRA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO passa a manifestar as razões da procedência do presente recurso 
administrativo. 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
3. DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A INABILITAÇÃO DA EMPRESA GLOBAL COMERCIO 
VAREJISTA E SERVICOS EM RECARGAS DE EXTINTORES LTDA RO. 
 
 
Vejamos: 
 
 

Qualificação Técnico-Operacional 
 
Item: 8.47.11. ALVARÁ SANITÁRIO DA SEDE; 8.6. Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica, expedida pelo Conselho Profissional competente, para serviços de controle de 
vetores e pragas urbanas, desinsetização, desratização e similares; 
 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
7.2. Os licitantes deverão obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e de seus 
anexos. 
 
7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

 
DILIGÊNCIA DO PREGOEIRO: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
Para tanto a LICITANTE ciente que não tinha o ALVARÁ SANITÁRIO DA SUA SEDE, usou 
má-fé, apresentando taxa de ALVARÁ DE VEÍCULO CONFORME ANEXO ABAIXO, em 
desacordo com de devida solicitação do Sr. Pregoeiro. 

 
 
 
 
 



 

ANEXO ABAIXO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Considerando que, a taxa de ALVARA SANITÁRIO DA SEDE, os valores são acima de R$ 
700,00, (Setecentos reais), onde este empresa J. Pereira Limpeza e Conservação anexará 
a taxa sanitária e o comprovante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
Comprovante de pagamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diante dos fatos acima ilustrados e das evidências anexadas, ficou comprovado que a 
LICITANTE não atendeu à solicitação do Sr.(a) Pregoeiro, onde tentou burlar o certame 
e atrasado o pregão eletrônico 90184/2024, a licitante apresentou a taxa de inspeção 
sanitária de veículo em desacordo com o solicitado. 
 
Por tudo que aqui foi exposto, sem querer dar juízo de valor quanto a oneração e 
burocratização (ou não) dos processos licitatórios e contratações públicas decorrentes 
da nova Lei de Licitações, resta evidente uma maior preocupação do legislador quanto 



 

a deixar explícita a relevância dos aspectos ambientais e seus impactos no âmbito das 
contratações da Administração Pública. 
 
4. Disposições Finais. 
 
Conforme exposto nos tópicos anteriores, foi evidenciado a equívoco do Sr. (a) 
Pregoeiro(a) na habilitação da LICITANTE, no intuito de resguardar a escorreita execução 
do futuro contrato administrativo, evitando a adjudicação dos contratos públicos a 
empresas sem condições de concluir a contento as avenças, deixando de materializar o 
interesse público subjacente. 
 
Por isso, não é de modo algum descabido que a Administração se resguarde contra os 
riscos de contratar particular inapto para execução dos serviços licitados, mediante o 
estabelecimento de requisitos do edital. 
 
Logo, impõe-se ao Pregoeiro que revise as razões de decidir expostas no julgamento da 
TAXA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DE VEÍCULO – PLACA QTG5F96 – RENAVAM: 
01249356102, de habilitação da GLOBAL COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS EM 
RECARGAS DE EXTINTORES LTDA RO, determinando a sua inabilitação, EM TODOS OSS 
GRUPOS do pregão eletrônico nº 90184/2024, sob pena de flexibilização indevida das 
normas do edital e quebra do princípio da isonomia, conforme tópico apresentado em 
sucessivo. 
 

Isto posto, percebe-se que o presente recurso merece prosperar, e, por conta disso, a 
Sr (a). Pregoeiro (a) deve inabilitar e desclassificar a GLOBAL COMERCIO VAREJISTA E 
SERVICOS EM RECARGAS DE EXTINTORES LTDA RO. 
 
 
5. REQUERIMENTOS. 
 
 

a) Por todo o exposto, estando demonstrado o descumprimento diante da 
AUTORIDADE MAIOR O SR. (A) PREGOEIRO (A), pela GLOBAL COMERCIO 
VAREJISTA E SERVICOS EM RECARGAS DE EXTINTORES LTDA RO, requer que, a 
Ilmo. (a). Pregoeiro (a) reconsidere a decisão anteriormente proferida, para 
inabilitar a licitante em todos dos grupos do pregão eletrônico 90184/2024, pela 
falta de demonstração DO ALVARÁ SANITÁRIO DA SEDE DA LICITANTE, Pelas 
razões evidenciadas no presente recurso administrativo. 
 
 

b) Caso assim não entenda, nos termos do mesmo art. 109, §4º, da Lei de Licitações, 
requer seja encaminhado à autoridade superior, à qual se requer a reforma da 
decisão recorrida, à vista das circunstâncias impeditivas da habilitação da 
licitante GLOBAL COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS EM RECARGAS DE 
EXTINTORES LTDA RO, acima expostas. 
 
 



 

 
c) Buscando todos os meios legais a qual permite o tramite administrativo, será 

impetrado perante ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia uma 
representação para reparar o equívoco, caso seja mantida a decisão de vossa 
excelência.  

 
 
Pede deferimento. 
 
 
Porto Velho/RO, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JOZIEL PEREIRA 
REPRESENTANTE LEGAL 
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